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PARECER

 

Mensagem n.º 9.030/2023

 

Processo n.º 03/2023

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa
projeto de lei, por intermédio da , que:Mensagem n.º 9030, de 06 de fevereiro de 2023
“DISPÕE SOBRE O PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS
ELETIVAS, EXAMES COMPLEMENTARES E CONSULTAS ESPECIAIZADAS NA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE.” 

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

O direito à saúde é, sem dúvida, de fundamental importância para construção de
uma sociedade mais digna e justa para a população, especialmente para os mais
vulneráveis. O Governo do Estado, nas últimas gestões e na que agora se inicia,
tem especial atenção em garantir a saúde do povo cearense, seja mediante a
ampliação e estruturação das unidades e equipamentos de saúde, o aumento do
número de profissionais dedicados a rede estadual de saúde. seja por meio da
criação de políticas públicas destinadas ao atendimento de demandas
emergenciais no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, visando sempre a
promoção do bem-estar daqueles mais necessitados.
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Nesse caminho, pretende-se, através deste Projeto de Lei, e cumprindo promessa
de campanha; criar o Plano Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas,
Exames Complementares e Consultas Especializadas na rede pública de saúde,
como política pública de fortalecimento dos serviços previstos pelo Estado no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Com a iniciativa. Mas ficara a
Secretaria da Saúde autorizada a coordenar o processo de credenciamento,
mediante chamamento publico, de pessoas jurídicas, com ou sem finalidade
lucrativa, que se encarregando da realização de cirurgias eletivas, exames
complementares e consultas especializadas, suprindo uma carência emergencial
no âmbito da rede publica de saúde, devido de grande demanda no setor, e, com
isso, levando mais dignidade e saúde à vida de cearenses que estão à espera de
um procedimento cirúrgico.

 

É o relatório. Opino.

 

É competente o Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14/12/2022 - D.O.E. 14.12.22),
respectivamente:
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art.
60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto se tratar de implementação de política pública
com repercussão financeira de relevo.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre
matéria relativa à saúde, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, in

:verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XII–previdência social, ;proteção e defesa da saúde

 

Incumbe ao Estado, como um dos direitos sociais, promover, zelar e executar meios para
garantir o bom funcionamento do serviço público de saúde, como menciona o art. 6º da
Constituição Federal:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

 

A responsabilidade do Estado em relação as ações na garanta de meios para promover e
resguardar a saúde das pessoas é um dever inerente ao Poder Público que advém da própria
Constituição Federal, vejamos:
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

 

A proposta em referência trata de matéria notadamente de caráter indisponível, revestida de
inegável relevância social, o direito à saúde, que busca diminuir a dolorosa espera de
pacientes que necessitam de procedimentos cirúrgicos aparentemente simples, mas que pela
demora nas filas, acaba revertendo seu quadro clínico em situações que comprometem e
agravam as enfermidades que os acometem, ratificando   assim   a prerrogativa jurídica de
índole eminentemente constitucional.

 

O mérito em análise sustenta que as ações de saúde devem assegurar a garantia de um
mínimo existencial, dentro de um contexto de proibição de proteção insuficiente, propondo o
dever de progressividade na matéria, impedindo um retrocesso vedado constitucionalmente,
uma estagnação imotivada, bem como a interpretação restritiva que retire a possibilidade fática
e jurídica de o direito fundamental à saúde ser realizado em caráter progressivo, em que o
Poder Público esteja em constante vigilância às demandas que possam ser entraves na
concretização da eficácia e pleno acesso da população ao direito à saúde.

 

Importante mencionar que, à luz dos arts. 2.º e 198 da Constituição Federal, há
responsabilidade solidária entre os entes federados pela promoção dos atos necessários à
garantia fundamental as ações e serviços públicos de saúde, desenvolvidos de acordo com as
diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo, ainda, dentre outros
princípios, à conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à
saúde da população.

 

 Nesse sentido, o STF, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral (tema 793): “os
entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente

, e diante dos critériosresponsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde
constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o
cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento
a quem suportou o ônus financeiro” (RE 855.178, j. 23.05.2019, DJE de 16.04.2020).

 

O STF, no bojo do RE 393175, de relatoria do Min. Celso de Mello (Segunda Turma, julgado
em 12/12/2006, DJ 02-02-2007), considerou que “O direito público subjetivo à saúde
representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela
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própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe
formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir,

 à assistência farmacêutica eaos cidadãos, o acesso universal e igualitário
médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que
assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à
vida.”

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar
a comunidade por meio do crescimento de ações referentes ao incremento da saúde pública,
como é o caso da proposição que ora se analisa.

 

Importante consignar que a proporcionalidade entre a receita e a despesa está protegida pelo
Princípio da Proibição da Proteção Deficiente, ou seja, deve-se garantir orçamento necessário
para que se atenda a demanda da saúde da população de forma efetiva e eficiente. Os arts.
167, IV, art. 1982, §2º da CF vinculam a receita para despesas com saúde, sendo que a
própria CF (arts. 34, VII, “e”, art. 35, III e art. 160, parágrafo único, II) preveem mecanismos de
proteção.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se
afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e,
em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no art.
3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de
Gestão do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita9.030/2023
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harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da Mesa Diretora.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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EMENDA ADITIVA N° 13 AO PROJETO DE LEI N° 003/2023, QUE ACOMPANHA A 

MENSAGEM 9.030/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO. 

 

ADITIVO AO TEXTO DO PROJETO DE LEI 

Nº 003/2023, QUE ACOMPANHA A 

MENSAGEM Nº 9.030/2023, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 

 

 

 

Art. 1º. Aditivo ao texto do Projeto de Lei nº 003/2023, que acompanha a mensagem nº 9.030/2023, 

de autoria do Poder Executivo, o qual a inclui a seguinte redação: 

 

Art. 3º. A realização das cirurgias eletivas deverá observar as seguintes regras de priorização: 

§ 1° Quanto às cirurgias eletivas: 

I - Atendimento às crianças de 0 (zero) a 10 (dez) anos de idade, com preferência para a 

realização das seguintes cirurgias oncológicas, neurológicas, cardiológicas; 

II - Atendimento às pessoas idosas, consideradas como tal aquelas com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, que terão preferência na realização das seguintes cirurgias 

oncológicas, urológicas, oftalmológicas, cardiológicas e traumato-ortopédicas. 

III - Atendimento às mulheres, com preferência para a realização de cirurgias oncológicas e 

cirurgias reparadoras de trauma ocorridos no contexto de violência doméstica. 

IV - Atendimento às pessoas com deficiência, para a realização de cirurgias de reabilitação 

e controle de sintomas. 

 

§ 2° Quanto aos exames complementares:  

I - Prioridade na realização dos exames pré-operatórios para atender pacientes idosos, 

crianças, mulheres e deficientes, inscritos nas prioridades e preferências cirúrgicas a que se 

referem os parágrafos anteriores alíneas do inciso I, deste art. 3º, e; 
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II - Prioridade na realização dos exames que sejam caracterizados pelo médico assistente 

como urgentes para a investigação de doenças com alta mortalidade. 

 

§ 3° Quanto às consultas especializadas:  

I - Atendimento prioritário às consultas especializadas pré-operatórias necessárias aos 

pacientes idosos, crianças, mulheres e deficientes a que se referem os incisos e alíneas do § 

1°, deste art. 3º, e; 
 

II - Prioridade na realização das consultas especializadas que sejam caracterizados pelo 

médico assistente como necessárias para investigação de doenças com alta mortalidade. 

 

Art. 4º.As cirurgias eletivas, os exames complementares e as consultas especializadas de 

que trata este Lei, deverão ser feitas, prioritariamente, no âmbito do território de saúde 

em que residir o paciente, através das instituições que estejam habilitadas e reconhecidas 

pela Secretaria de Saúde do Estado que estejam aptas a realizar os procedimentos, através 

das seguintes redes: 

I. Pública: hospitais públicos estaduais e/ou municipais considerados, pela ordem, como 

hospitais polos, hospitais regionais e hospitais especializados que atuem na média e alta 

complexidade e as policlínicas dos consórcios públicos regionais de saúde; 

II. Não-Governamental: hospitais que sejam mantidos por entidades sociais, sem fins 

lucrativos e que atuem na média e alta complexidade em saúde, e; 

III. Privada: hospitais e/ou clínicas privadas que atuem na média e alta 

complexidade em saúde e que estejam legalmente credenciadas, nos termos do § 3º do art. 

2o, desta Lei. 

 

§ 1º. Após o cadastramento das instituições públicas, das entidades não governamentais e 

da rede privada, a Secretaria de Saúde do Estado deverá disponibilizar a oferta de 

cirurgias por tipo de procedimento e pelas condições e capacidade de realização das 

intervenções cirúrgicas em cada território de saúde, de acordo com a seguinte 

regionalização: 
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a) Local: hospitais municipais, clínicas e equipamentos similares de natureza pública, 

filantrópica ou privada, estabelecidos em cada Município do Estado; 

b) Área Descentralizada de Saúde: hospitais polos, clínicas e equipamentos similares de 

natureza pública, filantrópica ou privada, instalados em Acaraú, Aracati, Baturité, Brejo 

Santo, Camocim, Canindé, Cascavel, Caucaia, Crateús, Crato, Fortaleza, Icó, Iguatu, 

Itapipoca, Juazeiro do Norte, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Quixadá, Russas, Sobral, 

Tauá e Tianguá. 

c) Regiões de Saúde do Interior do Estado: hospitais regionais do Estado, clínicas e 

equipamentos similares de natureza pública, filantrópica ou privada, instalados nas 

regiões Norte (Sobral), Cariri (Juazeiro do Norte), Sertão Central (Quixeramobim), Litoral 

Leste/Jaguaribe (Limoeiro do Norte) de saúde pública do Estado; 

d) Região de Saúde de Fortaleza: hospitais públicos estaduais, clínicas e equipamentos 

similares de alta complexidade, sediados em Fortaleza, cuja oferta não possa ser realizada 

nos serviços locais, microrregionais e macrorregionais de saúde, e; 

 

§ 2º. As informações a serem disponibilizadas pela Secretaria de Saúde do Estado deverão 

conter: 

a) Nome e endereço das instituições habilitadas/credenciadas: dados por Município; 

b) Classificação: local, microrregional ou macrorregional; 

c) Tipos de atendimentos cirúrgicos ofertados: quais as intervenções cirúrgicas podem ser 

realizadas pelas instituições habilitadas/credenciadas; 

d) Capacidade de atendimento: quantidade mensal de cirurgias que podem ser realizadas; 

e) Tipos de exames complementares e consultas especializadas ofertados e capacidade de 

atendimento da respectiva instituição. 

 

§ 3º. As cirurgias eletivas, os exames complementares e as consultas especializadas, cujos 

serviços não sejam ofertados nos territórios de saúde local, na área descentralizada de 

saúde (microrregional) e na região de saúde (macrorregional) mais próxima da residência 

do paciente, poderão ser realizadas em quaisquer outras regiões de saúde do Estado, 

priorizando, sempre que possível, a menor distância de seu endereço de origem. 
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§ 4º. Os exames complementares e as consultas especializadas deverão ser realizados, 

prioritariamente, nas policlínicas regionais, exceto quando da incapacidade de oferta. 

 

Art. 5º. O Estado deverá convidar os Municípios para fins de pactuação sobre a 

colaboração na identificação local das necessidades de cirurgias eletivas, exames 

complementares e consultas especializadas. 

§ 1º. Para os fins de que trata o caput deste art. 5º, caberá às Secretarias Municipais de 

Saúde a realização da busca ativa de pacientes, dentro dos Programas Saúde da Família – 

PSF’s, por meio da atuação dos Agentes Comunitárias de Saúde. 

§ 2º. Caberá a Secretaria Estadual de Saúde estabelecer em regulamento, os termos da 

cooperação entre Estado e Municípios, as obrigações de cada ente, os meios e prazos de 

sua execução, dentre outras medidas que julgar necessárias ao cumprimento do objetivo 

referido no caput deste art. 5º. 

 

Art. 2º Renumera-se os artigos seguintes: 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Gabriella Aguiar 

Deputada Estadual 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Mensagem no 9030, de 06 de fevereiro de 2023, que encaminha o Projeto de Lei n° 

03/2023, de iniciativa do Governador Elmano de Freitas, objetiva definir um “Plano Estadual de 

Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas na Rede 

Pública de Saúde”, merecendo por parte deste Parlamento, atenção e apoio especial, tendo em vista 

dispor sobre um assunto que desafia o Poder Público a encontrar solução para essa grande dificuldade 
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do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente depois da pandemia da COVID 19, que ampliou 

sobremaneira essas filas em virtude da urgência no atendimento aos pacientes acometidos pelo 

coronavírus em detrimento das cirurgias eletivas, dos exames complementares e das consultas 

especializadas, haja vista que todo sistema de saúde estava direcionado para coibir a drástica e 

devastadora pandemia de saúde. 

 A nossa proposta tem a finalidade de contribuir com o estabelecimento de critérios de 

prioridade e preferência no atendimento a grupos sociais mais sensíveis, que já recebem proteção 

especial da legislação nacional, como crianças, idosos, mulheres e deficientes, de modo a assegurar 

tratamento compatível com suas necessidades específicas e fragilidades decorrentes dos ciclos da vida 

e das deficiências físicas e mentais, conforme se prever no art. 3º da Emenda Aditiva. 

 O art. 4º da Emenda Aditiva estabelece em seus parágrafos, incisos e alíneas, que as cirurgias 

eletivas, os exames complementares e as consultas especializadas de que trata o Projeto de Lei deverão 

ser feitas, prioritariamente, no âmbito do território de saúde em que residir o paciente, através das 

instituições que estejam habilitadas e reconhecidas pela Secretaria de Saúde do Estado, tendo o 

objetivo específico de oferecer os serviços próximos de onde mora o paciente, evitando que estes e 

suas famílias tenham que realizar custos elevados com deslocamentos, estadia, alimentação e outros, 

quando os procedimentos de que necessita foram feitos fora ou distante de seu território de origem. 

 Destaque-se que, a elogiável política pública de regionalização de saúde instituída no Estado 

do Ceará que é dividida em: (1) Regiões de Saúde; (2) Áreas Descentralizadas de Saúde e (3) 

Consórcios Públicos de Saúde já demonstra uma territorialização do sistema, naturalmente, para 

atender aos usuários do SUS mais próximos de suas residências e familiares. Deste modo, a nossa 

proposta se coaduna perfeitamente com o modelo adota pela Secretaria de Saúde do Estado. 

 Nesse contexto, estamos propondo que após o cadastramento das instituições públicas, das 

entidades não governamentais e da rede privada, a Secretaria de Saúde do Estado disponibilize a 

oferta de cirurgias por tipo de procedimento e pelas condições e capacidade de realização das 

intervenções cirúrgicas em cada território de saúde, de acordo com a regionalização, incluindo a 

oferta local (municipal), a microrregional (áreas descentralizadas de saúde e consórcios de saúde), a 

macrorregional (regiões de saúde do interior) e a especial, em Fortaleza, para fins de 

acompanhamento e controle dos atendimentos. 

38 de 62



 

 O art. 5º da Emenda Aditiva, dispõe sobre a necessidade de convocação dos Municípios para 

contribuírem com o êxito da Plano, tendo em vista que os Programas da Atenção Básica em Saúde de 

responsabilidade dos entes locais podem ajudar na localização de pacientes que estão precisando de 

cirurgias eletivas, de exames complementares ou de consultas especializadas e que, por motivos 

variados, não estão inscritos no sistema estadual de regulação. 

 Para que esse importante Plano Estadual de Saúde Pública não fique sujeito a críticas, pela 

possibilidade de inconsistência nos seus dados, sugerimos que os Agentes Comunitários de Saúde 

possam fazer uma busca ativa de pacientes, e que os serviços municipais de saúde possam de acordo 

com as normas regulatórias da Secretária de Saúde do Estado ajudar na correção de dados e inserção 

no sistema estadual de regulação.  

 Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta emenda. 

 

 Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Gabriella Aguiar 

Deputada Estadual 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRÊS 

 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO ESTADUAL DE 

REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS 

ELETIVAS, EXAMES COMPLEMENTARES E 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS NA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Esta Lei sobre dispõe o Plano Estadual de Redução das Filas de Cirurgias 

Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas na rede pública de saúde como 

política pública de fortalecimento dos serviços previstos pelo Estado no âmbito do Sistema Único 

de Saúde – SUS.  

Parágrafo único. O Estado, para a execução do Plano previsto no caput deste artigo: 

I – assumirá o custo referente à complementação dos recursos federais repassados no 

âmbito do Plano Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e 

Consultas Especializadas; 

II – será responsável pela execução dos procedimentos previstos no caput deste artigo, 

na rede pública estadual. 

Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria 

da Saúde, autorizado a proceder à coordenação do processo de credenciamento, mediante 

chamamento público, de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem finalidade lucrativa, 

objetivando viabilizar a participação complementar da iniciativa privada para a realização de 

cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas no âmbito do SUS.  

§ 1.º O chamamento público a que se refere o caput será precedido da publicação de 

edital, o qual definirá as regras relativas ao procedimento, a forma de inscrição e as condições de 

participação, especificando ainda o objeto do serviço a ser credenciado. 

§ 2.º O preço dos serviços a serem contratados será definido pela Secretaria da Saúde e 

pactuado na Comissão Intergestora Bipartite – CIB, segundo critérios e parâmetros de mercado.  

§ 3.º Concluído o chamamento público, será formalizado cadastro com os prestadores 

de serviços de saúde habilitados no respectivo processo e serão considerados aptos a atuar na 

realização de cirurgias eletivas no âmbito do SUS, mediante contratação pelos gestores municipais e 

estadual. 

§ 4.º O procedimento de chamamento poderá ser reaberto segundo conveniência da Sesa 

para atendimento do disposto nesta Lei. 

§ 5.º A prestação dos serviços de saúde credenciados dar-se-á por contratação, nos 

termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 

§ 6.º O Estado repassará aos municípios contratantes, nos termos deste artigo, a 

complementação de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1.º desta Lei. 

§ 7.º As entidades sem fins lucrativos terão preferência, em igualdade de condições com 

as demais cadastradas, na celebração do instrumento com o Estado, observados os requisitos e as 

condições previstos na Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 
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2 
Autógrafo de Lei número três 

§ 8.º A Secretaria da Saúde deverá enviar à Comissão da Seguridade Social e Saúde da 

Assembleia Legislativa a relação detalhada das entidades privadas aprovadas no chamamento 

público previsto no caput. 

§ 9.º A Secretaria da Saúde deverá enviar para a Comissão da Seguridade Social e 

Saúde da Assembleia Legislativa cópia do edital relativo ao chamamento público das entidades 

públicas e privadas para a realização de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas 

especializadas no âmbito do SUS. 

Art. 3.º Plano Estadual deverá atender prioritariamente paciente acima de 60 (sessenta) 

anos e/ou portador de deficiência física ou mental ou de grupo de risco, bem como paciente 

oncológico e os portadores de doenças crônicas e imunossupressoras, desde que isso seja fator 

impactante no quadro do paciente. 

Parágrafo único. O paciente terá prioridade depois que a sua situação de saúde for 

analisada pelo médico regulador da central de regulação do Estado e do município. 

Art. 4.º Para fins de possibilitar o controle social e a transparência nas ações 

desenvolvidas no âmbito do Plano Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Exames 

Complementares e Consultas Especializadas, será divulgado, no sítio eletrônico da Sesa, o 

quantitativo atualizado de cirurgias contratadas e realizadas pelo Estado do Ceará, bem como o 

montante de recursos públicos estaduais empregados nas contratações. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 15 de fevereiro de 2023. 
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Art. 20. O parágrafo único do art. 9.º da Lei n.º 16.880, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9.º …......................................................................................................
Parágrafo único. O Conselho de que trata este artigo terá suas atribuições definidas em decreto e será composto por até 17 (dezessete) membros 
dentre os gestores mencionados no caput, servidores do corpo técnico da Superintendência de Obras Públicas e representantes indicados pela Casa 
Civil, segundo distribuição prevista em regulamento.” (NR)
Art. 21. Ficam criados, no Quadro de Cargos do Poder Executivo, 91 (noventa e um) cargos de Provimento em Comissão, sendo 5 (cinco) símbolo 

GAS-1, 6 (seis) símbolo GAS-2, 3 (três) símbolo DNS-1, 52 (cinquenta e dois) símbolo DNS-2, 22 (vinte e dois) símbolo DNS-3 e 3 (três) de símbolo DAS-1.
§ 1.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos por Decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações 

do cargo de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade.
§ 2.º Os cargos de provimento em comissão criados no caput deste artigo serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo Único da Lei 

Estadual n.º 17.673, de 20 de setembro de 2021, observando a natureza do cargo de acordo com a hierarquia da estrutura organizacional e o desempenho 
das atribuições gerais especificadas.

§ 3.º As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação, em Decreto do Poder Executivo.
Art. 22. Fica autorizada a extinção de 4 (quatro) cargos de provimento em comissão, sendo 1 (um) símbolo DNS-1 e 3 (três) símbolo DAS-2, do 

quadro de cargos do Poder Executivo.
Parágrafo único. A extinção de que trata o caput deste artigo dar-se-á no prazo de até 90 (noventa) dias da publicação do decreto que disporá sobre 

a distribuição dos cargos de provimento em comissão criados no art. 21.
Art. 23. Ficam criados, no Quadro de Cargos do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – Idace, 22 (vinte e dois) cargos de provimento em 

comissão, sendo 1 (um) símbolo Idace-I, 3 (três) símbolo Idace - II, 7 (sete) símbolo Idace - III, 7 (sete) símbolo Idace - IV e 4 (quatro) símbolo Idace-V.
Parágrafo único. O quadro de cargos de provimento em comissão do Idace, com os respectivos quantitativos e os valores de representação, bem 

como as denominações e atribuições passa a ser o constante no Anexo Único desta Lei.
Art. 24. Os cargos extintos e criados a que se referem os arts. 21 e 22 acima descritos serão consolidados por Decreto no Quadro de Cargos de 

Provimento em Comissão do Poder Executivo.
Art. 25. Decreto do Poder Executivo disporá sobre as atribuições do Gabinete da Primeira-Dama, cabendo à Casa Civil e à SPS prestar-lhe assistência 

no desempenho de suas atividades, vedados a criação de cargos e o pagamento de remuneração.
Art. 26. Ao ocupante do cargo de Superintendente da Superintendência de Obras Públicas – SOP será atribuída representação de valor correspondente 

à de Secretário de Estado.
Art. 27. A Secretaria da Administração Penitenciária passa a denominar-se Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização.
Art. 28. A Secretaria do Meio Ambiente passa a denominar-se Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima.
Art. 29. As adequações orçamentárias para o atendimento às despesas decorrentes desta Lei serão adotadas conforme o disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO para o exercício financeiro de 2023.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por decreto, as adequações orçamentárias que se façam necessárias em decorrência 

desta Lei.
Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrário, notadamente o art. 12, o inciso II do art. 17, o art. 22 e o 2.º do art. 35, os incisos XXV, 

XXVI e XXVII do art. 38 e o inciso XX do art. 50 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e os arts. 13 e 14 da Lei n.º 16.863, de 15 de abril de 2019.
Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de fevereiro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº18.310, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE

SÍMBOLO QUANT. VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO
IDACE-I 1 1.143,53 11.435,39

IDACE -II 3 1.029,20 10.291,90
IDACE-III 7 720,43 7.204,29
IDACE -IV 7 617,51 6.175,11
IDACE -V 4 135,89 1.358,75
TOTAL 22

DENOMINAÇÕES E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSTI-
TUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE

NATUREZA SÍMBOLO DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÕES GERAIS

Direção  IDACE-I  Superintendente

Exercer as atividades de administração geral e de representação institucional da Entidade, em estreita observância às normas da Administração 
Pública; autorizar a instalação de processos delicitação e ratificar a sua dispensa ou declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação 
específica; referendar atos, contratos ou convênios em que a Entidade seja parte; instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo 
administrativo-disciplinar contraservidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua competência; exercer as funções de ordenador 
de despesa na Entidade.

Chefia  IDACE-II  Superintendente Adjunto Planejar, dirigir, coordenar e avaliar o desenvolvimento das atividades de competênciada(s) área(s) sob sua gestão, com foco no resultado e de 
acordo com as diretrizes gerais estabelecidas pela Direção Superior e Gerência Superior; orientar a execução das ações estratégicas; promover 
a integração dos processos executados pela(s) área(s) sob sua gestão; e exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas.

 IDACE-II  Diretor
 IDACE-III  Gerente
IDACE-III Assessor Chefe
IDACE-IV Ouvidor
 IDACE-IV  Supervisor de Núcleo
 IDACE-V  Chefe de Unidade

Assessoramento IDACE-IV Assessor Técnico
Assessorar a chefia imediata em assuntos denatureza técnica, realizando a elaboração de estudos; emitir parecer técnico de assuntos 
relacionados a sua unidade de atuação e elaborar relatórios para subsidiar a decisão da chefia imediata; desempenhar outras tarefas que lhes 
forem determinadas ou delegadas pelo gestor respectivo.

IDACE-V Assistente Técnico Assessorar a chefia imediata em assuntos de natureza técnica, realizando pesquisas, levantamentos e coleta de dados para subsidiar a 
elaboração de estudos e a tomada de decisão; desempenhar outras tarefas que lhes forem determinadas ou delegadas pelo gestor respectivo.

*** *** ***
LEI Nº18.311, de 17 de fevereiro de 2023.

DISPÕE SOBRE O PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS, EXAMES 
COMPLEMENTARES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei sobre dispõe o Plano Estadual de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas na 

rede pública de saúde como política pública de fortalecimento dos serviços previstos pelo Estado no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
Parágrafo único. O Estado, para a execução do Plano previsto no caput deste artigo:
I – assumirá o custo referente à complementação dos recursos federais repassados no âmbito do Plano Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 

Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas;
II – será responsável pela execução dos procedimentos previstos no caput deste artigo, na rede pública estadual.
Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria da Saúde, autorizado a proceder à coordenação do processo de 

credenciamento, mediante chamamento público, de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem finalidade lucrativa, objetivando viabilizar a participação 
complementar da iniciativa privada para a realização de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas no âmbito do SUS.

§ 1.º O chamamento público a que se refere o caput será precedido da publicação de edital, o qual definirá as regras relativas ao procedimento, a 
forma de inscrição e as condições de participação, especificando ainda o objeto do serviço a ser credenciado.

§ 2.º O preço dos serviços a serem contratados será definido pela Secretaria da Saúde e pactuado na Comissão Intergestora Bipartite – CIB, segundo 
critérios e parâmetros de mercado.

§ 3.º Concluído o chamamento público, será formalizado cadastro com os prestadores de serviços de saúde habilitados no respectivo processo e serão 
considerados aptos a atuar na realização de cirurgias eletivas no âmbito do SUS, mediante contratação pelos gestores municipais e estadual.
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§ 4.º O procedimento de chamamento poderá ser reaberto segundo conveniência da Sesa para atendimento do disposto nesta Lei.
§ 5.º A prestação dos serviços de saúde credenciados dar-se-á por contratação, nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.
§ 6.º O Estado repassará aos municípios contratantes, nos termos deste artigo, a complementação de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 

1.º desta Lei.
§ 7.º As entidades sem fins lucrativos terão preferência, em igualdade de condições com as demais cadastradas, na celebração do instrumento com 

o Estado, observados os requisitos e as condições previstos na Lei Federal n.º 8.666, de 1993.
§ 8.º A Secretaria da Saúde deverá enviar à Comissão da Seguridade Social e Saúde da Assembleia Legislativa a relação detalhada das entidades 

privadas aprovadas no chamamento público previsto no caput.
§ 9.º A Secretaria da Saúde deverá enviar para a Comissão da Seguridade Social e Saúde da Assembleia Legislativa cópia do edital relativo ao 

chamamento público das entidades públicas e privadas para a realização de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas no âmbito 
do SUS.

Art. 3.º Plano Estadual deverá atender prioritariamente paciente acima de 60 (sessenta) anos e/ou portador de deficiência física ou mental ou de grupo 
de risco, bem como paciente oncológico e os portadores de doenças crônicas e imunossupressoras, desde que isso seja fator impactante no quadro do paciente.

Parágrafo único. O paciente terá prioridade depois que a sua situação de saúde for analisada pelo médico regulador da central de regulação do Estado 
e do município.

Art. 4.º Para fins de possibilitar o controle social e a transparência nas ações desenvolvidas no âmbito do Plano Estadual de Redução de Filas de 
Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, será divulgado, no sítio eletrônico da Sesa, o quantitativo atualizado de cirurgias 
contratadas e realizadas pelo Estado do Ceará, bem como o montante de recursos públicos estaduais empregados nas contratações.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de fevereiro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.312, de 17 de fevereiro de 2023.

INSTITUI O PROGRAMA CEARÁ SEM FOME, CRIA AS REDES DE UNIDADES SOCIAIS PRODUTORAS DE 
REFEIÇÕES NO COMBATE À FOME NO ESTADO DO CEARÁ, E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº14.335, 
DE 20 DE ABRIL DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1.º Esta Lei institui, como Política Pública Estadual Permanente, o Programa Ceará sem Fome e cria as Redes de Unidades Sociais Produtoras 

de Refeições no Combate à Fome no Estado do Ceará.
Art. 2.º O Programa Ceará sem Fome consiste na reunião interinstitucional de esforços e ações públicas e privadas dirigidas ao amplo enfrentamento 

da fome das populações em situação de pobreza e de extrema pobreza no Estado, implicando a formulação, o desenvolvimento e a implementação de políticas 
públicas efetivas que possibilitem a redução gradual da insegurança alimentar e nutricional no Ceará, garantindo às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social o direito humano à alimentação adequada e saudável, com o acesso a refeições, mediante especialmente a criação da Rede de Unidades Sociais 
Produtoras de Refeições no Combate à Fome.

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, constituem diretrizes e objetivos específicos do Programa Ceará sem Fome:
I – promover o direito humano à alimentação adequada;
II – apoiar o funcionamento de equipamentos voltados à preparação voluntária de refeições de qualidade para a população mais carente no Estado;
III – incentivar o envolvimento de organizações da sociedade civil, com atuação comunitária, em ações voltadas à aquisição de insumos prioritariamente 

advindos da agricultura familiar, no preparo e na distribuição de alimentos à população vulnerável socialmente;
IV – implementar ações de enfrentamento da fome, reduzindo a insegurança alimentar e nutricional;
V – assistir aos municípios na mudança do consumo alimentar, levando à melhoria do Índice de Segurança Alimentar e Nutricional por meio do 

fomento à produção e à aquisição de produtos prioritariamente da agricultura familiar;
VI – promover ações de distribuição direta de insumos advindos prioritariamente da agricultura familiar para preparação de refeições à população 

mais carente;
VII – implementar políticas públicas que garantam a superação pelas famílias mais vulneráveis da situação de carência alimentar;
VIII – fomentar o acesso, a oferta e a disponibilidade de alimentos saudáveis, priorizando a compra de produtos oriundos da agricultura familiar, 

especialmente das cooperativas, das associações e dos grupos de produção agroecológicas;
IX – fortalecer as políticas de promoção da organização e da produção, do abastecimento e da comercialização da agricultura familiar, podendo 

executar programas de treinamento e capacitação;
X – fomentar a educação alimentar e nutricional nos serviços de saúde, de educação e de assistência social, promovendo o consumo e hábitos 

alimentares saudáveis a para a população assistida;
XI – difundir na sociedade a consciência sobre a importância da participação de todos, público e privado, no enfrentamento da fome, estimulando a 

união de esforços por meio da celebração de pactos ou acordos.
XII – garantir a inclusão produtiva, priorizando os grupos organizados em cooperativas e associações da reforma agrária e agricultura familiar, 

pescadores artesanais e unidades produtivas indígenas e quilombolas;
XIII – fomentar, em articulação com os órgãos e as entidades competentes, a intersetorialidade, transversalidade e a territorialização das políticas 

públicas de enfrentamento à fome, promovendo a segurança alimentar e nutricional;
XIV – estimular e apoiar ações integradas, em escala local e/ou regional, que envolvam as redes de unidades sociais produtoras de refeições no 

combate à fome e equipamentos de saúde, educação, arte, cultura e assistência social.
§ 2.º O Programa Ceará sem Fome será executado mediante ações implementadas concorrentemente pela Secretaria da Proteção Social – SPS e pela 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, sem prejuízo do apoio ou da execução direta de ações por outros órgãos e entidades estaduais.
§ 3.º Para os fins deste artigo, poderão ser celebradas parcerias com órgãos ou entidades de outras esferas de governo, organismos internacionais, 

entidades religiosas, empresas ou entidades da sociedade civil, nos termos da legislação.
§ 4.º As ações e os projetos no âmbito do Programa Ceará sem Fome serão desenvolvidos sem prejuízo no disposto na Lei Estadual n.º 15.002, de 

21 de setembro de 2011, que dispõe sobre a Política de Segurança Alimentar e Nutricional e cria o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Ceará, 
bem como na Lei Estadual n.º 15.910, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a criação da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome: unidade estruturada a partir da união de esforços do Poder Público com 

unidades gerenciadoras e produtoras de refeições, com o propósito de combater a fome no Estado do Ceará;
II – Unidades Sociais Produtoras de Refeição – USPRs:
a) grupo de pessoas de determinada localidade de vulnerabilidade social, organizadas de forma não oficial, com o intuito de produzir e distribuir, de 

forma gratuita, refeições para pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; e
b) organizações da sociedade civil, devidamente registradas, que atuem com população vulnerável e que estejam dispostas a trabalhar na produção 

gratuita de refeições para pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional;
III – Unidades Gerenciadoras: organizações da sociedade civil que disponham de estrutura e de capacidade técnica e gerencial para credenciamento 

e monitoramento de unidades produtoras de refeição, formais ou informais;
IV – produtores voluntários de refeição: pessoas de determinada localidade de vulnerabilidade social que se voluntariem para produzir e distribuir, 

de forma gratuita, refeições para a comunidade.
CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 4.º No âmbito do Programa Ceará sem Fome, competirá:
I – à SPS:
a) executar e coordenar ações do Programa voltadas à distribuição de cestas básicas à população em situação de vulnerabilidade e risco social;
b) celebrar acordo de cooperação com os municípios e demais órgãos ou entidades públicas para a execução de ações sob sua competência;
c) desenvolver ações de capacitação para os gestores e para equipes técnicas estaduais e municipais e organizações da sociedade civil, acerca da 

temática da segurança alimentar, das boas práticas de alimentação, dos hábitos, dos cardápios saudáveis, dentre outros temas que fortaleçam a política de 
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